
CAIXA TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
AÇÕES RELATIVAS AO NOVO PAC

22.1. O presente Termo de Compromisso poderá ser:
a) denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram
voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula obrigatória de permanência
ou sancionadora dos denunciantes;

b) rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
I. inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
11. constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer
documento apresentado; e

111. verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial, observado o disposto nos artigos 106 e 107 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023;

c) extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

22.2. A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o
presente Termo de Compromisso fica automaticamente extinto.

22.3. Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o RECEBEDOR deverá:
I. devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de

aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e

11. apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias.

22.4. A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela MANDATÁRIA no
Transferegov.br e publicada no Diário Oficial da União.

22.5. Os prazos de que trata o item 22.3. deverão ser contados a partir do registro no
Transferegov .br.

22.6. O não cumprimento das disposições de que trata o item 22.3. no prazo previsto
ensejará instauração de TCE.

22.7. Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, a MANDATÁRIA ou o
REPASSADOR deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do
registro do evento no Transferegov.br, providenciar o cancelamento dos saldos de
empenho, independente do indicador de resultado primário.

23. DA PUBLICIDADE

23.1. A MANDATÁRIA deverá publicar no Diário Oficial da União (DOU), o extrato do
Termo de Compromisso, e respectivas alterações, quando houver, no prazo de até 10
(dez) dias úteis a contar de sua assinatura.

23.2. As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e
de prestação de contas, inclusive àquelas informações referentes à mOViment~ãO
financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fis ai e
bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenam n
jurídico. . I,k
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23.3. DA IDENTIFICAÇÃO DE OBRAS E AÇÕES PROMOCIONAIS

23.3.1. É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo
fornecido pela MANDATÁRIA e pelo REPASSADOR, durante o período de duração da
obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 dias, contados a partir da autorização da
MANDATÁRIA para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos
recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30
de setembro de 1997.

23.3.2. Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Termo de
Compromisso será obrigatoriamente destacada a participação do REPASSADOR, da
MANDATÁRIA, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no
~1Q do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 1997.

24. DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

24.1. Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Termo de
Compromisso deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada.

24.2. As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Termo de Compromisso
serão consideradas como regularmente feitas se inseridas no Transferegov.br ou
entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com
comprovante de recebimento para o endereço:

Endereço para entrega de correspondências ao RECEBEDOR: AV.GUARANI -168 -
CENTRO - CEP 57250-000 - CAMPO ALEGRE - AL.
Endereço para entrega de correspondências à MANDATÁRIA: Av. Fernandes Lima, 679 -
1o andar - Farol.

Endereço eletrônico do RECEBEDOR: jasllinnyaraujo@gmail.com;
jasllinnyaraujo@hotmail.com; convenios@campoalegre.al.gov.br.
Endereço eletrônico da MANDATÁRIA: gigovme@caixa.gov.br.

25.DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

25.1. A existência de restrição do RECEBEDOR e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar
concedida nos termos especificados no Termo de Compromisso, a qual autorizou a
celebração deste instrumento, condicionada à decisão final.

25.2. Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Termo de
Compromisso, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao RECEBEDOR
e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva
liminar, com a rescisão do presente instrumento e a devolução de todos os recursrs que
eventualmente tenha recebido, atualizados na fOlT11ada legislação em vigor. ~
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26. DA VIGÊNCIA

TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
AÇÕES RELATIVAS AO NOVO PAC

26.1. A vigência do presente Termo de Compromisso é de 48 (quarenta e oito) meses,
contados a partir da assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitação
devidamente fundamentada do RECEBEDOR, apresentada, no mínimo, 60 (sessenta)
dias antes do seu término, e com aprovação da MANDATÁRIA.

26.2. A prorrogação de prazo de vigência, de que trata o item anterior, 26.1, poderá se
dar nos termos do art. 35, inciso VII, ~ 4º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de
2023, e suas alterações, ou normas complementares que venham disciplinar as
transferências de recursos regidas pelo Decreto nº 11.855, de 2023.

26.3. A MANDATÁRIA, prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de
Compromisso, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberação dos
recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art.
35, XXIV, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023, e dará ciência ao
REPASSADOR.

27. DAS CONDiÇÕES GERAIS

27.1. É livre o acesso dos servidores do REPASSADO R e dos órgãos de controle interno
e externo da União, bem como dos funcionários da MANDATÁRIA, aos processos,
documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do
objeto.

27.2. As disposições firmadas no presente instrumento poderão ensejar alterações que
advierem por meio da edição de normas complementares necessárias à
operacionalização dos Termo de Compromisso, de que trata o art. 11 do Decreto nQ
11.855, de 2023.

27.3. A aplicação de normas supervenientes, de que trata o item anterior, 27.1., será
automática, e as alterações que sobrevierem, necessárias ao presente Termo de
Compromisso, deverão ser registradas por apostilamento no prazo de 30 (trinta) dias.

27.4. É livre o acesso dos servidores do REPASSADO R e dos órgãos de controle interno
e externo da União, bem como dos funcionários da MANDATÁRIA, aos processos,
documentos e informações referentes aos instrumentos e aos locais de execução do
objeto.

28. DA CONCILIAÇÃO E DO FORO

28.1. Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes
do presente Termo de Compromisso, à tentativa de conciliação e mediação administrativa
perante a Câmara de Mediação e de Conciliação da Administração Pública Federal, da
Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei nll 13.140, de 2015, do art~1 da
Medida Provisória nll 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 41, inciso 111, alí ea "b"
do Anexo I ao Decreto n' 11.328, de l' de janeiro de 2023. f
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28.2. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões
decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de
Alagoas, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes e pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais,
em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo valor do
original.

Assinatura do RECEBEDOR
Nome: NICOLAS TEIXEIRA TAVARES PEREIRA
Matrícula Funcional nQ: 990831

4£--.
?

Maceió
Local/Data

A~i~
Nome: KLEBER ESTEVES XAVIER
Matrícula Funcional n!l: C072940

, 28 de junho de 2024

Testemunhas

RJIO~~~,. I.x S~~.
Nome:
Matrícula Funcional nQ: ?~IJ '1)

,: y(",~L CJ;.G...��!--
Matrícula Funcional nll: ~ S 't9 i 6 t-o 6
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Grau de Sigilo

#PÚBLlCO

TERMO DE COMPROMISSO N!:!
962527/2024/FNDE/CAIXA

TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO,
REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNiCíPIO
DE CAMPO ALEGRE, OBJETIVANDO A

/

---;:;/ (.;o 2: -'~~";~_ EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO
OPERACOES DIVERSAS.

A UNIÃO, por iermédiO do(a) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO, G stor(a) do Programa, com sede em Brasília/DF, no endereço S.B.S. -
Quadra 02 - loco F Brasília/DF - CEP: 70.070-929, inscrito no CNPJ/MF nº
00.378.257/0001 81, doravante denominada REPASSADOR, neste ato representado(a)
pela CAIXA EC NÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa
pública, dotada d personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº
759, de 12 de ago to de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 de março de
1970, regendo-se pe Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de
2018, em conformida com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas

alterações, com sede no etoF.sanclriO-Su~~:-e4 .�.Lote 3/4, Brasília;DF, inscrita no
CNPJ-MF sob o nQ 00.360. 05/0001-04, doravante den ~ada MANDATARIA, neste ato
representada po{ .....CLAUDE R RIOS DE OLIVEIRA, ~at~ícula Funcional nº c143570,
conforme 2º Ta~~'e-Notas e.?rºtest.o~ deB,rasmatÓF"em 29/09/2023, Livro 3579-P,
Fls 103 e Procuração 'e;--deoutro lado, o MUNICIPIO DE 'CAMPO ALEGRE, com sede em
CAMPO ALEGRE/AL, no endereço AV.GUARANI-168 -CENTRO - 57250-000, inscrito no
CNPJ/MF nº 12.264.628/0001-83, doravante denominada RECEBEDOR, neste ato
representado(a) pelo Prefeito Municipal, Senhor N1COLAS TEIXEIRA TAVARES
PEREIRA, Matrícula Funcional nº 990831, FIRMAM, entre si, o presente TERMO DE
COMPROMISSO, com fundamento e conformidade com a Lei nº 11.578, de 26 de
novembro de 2007, a Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias
Federal vigente, o Decreto n° 11.855, de 26 de dezembro de 2023, o Decreto nº 93.872,
de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro
de 2019, a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas
alterações, a Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas
alterações, as Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, o
Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa
Econômica Federal, às demais leis e normativos vigentes que tratarem da matéria~

mediante as cláusulas e condições a seguir espec~cad~s"\.
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